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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 257 DE 07 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
temporária.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por

ter sido aprovado no Processo Seletivo nº 01/2023;
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
- Simone Vieira Alves Thomazinho
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 07 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 258 DE 07 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a lei complementar nº 358/2023.
RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES
- Rafael Henrique de Faria
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de maio de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 259 DE 07 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do cargo de Professor
Educação Básica I em razão da exoneração da Servidora
Renata Aparecida Próspero Mantovani.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Fernanda Pereira da Silva Cardoso
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos a partir de 8 de maio de 2024 e
vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de  costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de maio de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 260 DE 08 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do  cargo  de  Médico
Plantonista  em razão  da  exoneração  da  Servidora  Erica
Cecilia Arantes de Gerard.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Médico Plantonista
- Vittoria Calegari Thomazella
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 08 de maio de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
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Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 261 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sra.

Ariane de Paula Matos do cargo de Professora Educação
Infantil.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 262 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
licença maternidade e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  o  expediente  protocolizado  nesta
Municipalidade  pela  servidora  pública  municipal  Sra.
Fernanda Pereira Roncaratti,  nº 1727 de 08 de maio de
2024, onde requer prorrogação da licença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal nº
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal

Sra. Fernanda Pereira Roncaratti, o auxílio natalidade, com
fulcro  no artigo  196 da Lei  Federal  nº  8.112 de 11 de
dezembro de 1990 e a Prorrogação por mais 60 (sessenta)
dias da licença maternidade a partir de 23/08/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 263 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  02

(dois)  dias  a  Sra.  Ana  Claudia  Ferreira,  conforme
requerimento  nº  1694/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 264 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  09

(nove)  dias  a  Sra.  Cristiani  de  Melo  Bonato,  conforme
requerimento nº 1691/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor,  ficando  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial  a  Portaria  nº  254  de  06  de  maio  de  2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski/SP, 10 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 265 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Especial em razão da exoneração da Servidora
Kizzy Morejon.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Especial
- Maria Izabel Grandi Lanchoti
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário, em especial a portaria nº 253 de 06 de maio
de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 10 de maio de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 266 DE 13 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Técnico de
Enfermagem PSF em razão da exoneração da Servidora
Waldira Bueno Daniel.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Técnico em Enfermagem PSF
- Luiz Antônio Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,

local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de maio de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 267 DE 13 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Auxiliar de
Campo  em  razão  da  exoneração  do  Servidor  Ricardo
Aparecido de Jesus Saccon.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar de Campo
- Carina Aparecida Damico de Almeida
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 16 de maio de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de maio de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 268 DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Mauro Ferrare Júnior do cargo de Engenheiro Civil.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
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as disposições contratuais.
ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 14 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 269 DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  Arquivamento
de  sindicância  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  relatório  final  emitido  pela
comissão  processante.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Determina  o  ARQUIVAMENTO  da

Sindicância  Administrativa  nº  010/2023.
ARTIGO 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 14 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 270 DE 15 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
Coordenador  de  P ro je tos
Urban í s t i cos  e  dá  ou t ras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  Portaria  EXONERAR  do

cargo  de  Coordenador  de  Projetos  Urbanísticos,  o  Sr.
Matheus Henrique Veronezi Faria.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de Abril  de

2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 15 de Maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 271 DE 16 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro) dias a Sra. Josiane Ferreira Mendonça, conforme
requerimento nº 1823/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 272 DE 16 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Carina Aparecida Domico de Almeida do cargo de Auxiliar
de Serviços.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
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ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 273 DE 16 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  03

(três)  dias  a  Sra.  Fernanda  Cristina  Dourado,  conforme
requerimento nº 1780/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 274 DE 16 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco)  dias  a  Sra.  Danice  Bianca  Queiroz  Viveiros,
conforme requerimento nº 1785/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 275 DE 17 DE MAIO DE 2024.

“DISPOE SOBRE A DEMISSÃO
DE  SERVIDOR  PÚBL ICO
MUNICIPAL”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o relatório apresentado nos autos do
Processo Administrativo nº 05/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, aplicar a pena de

DEMISSÃO ao servidor L.G.D, matricula 3359, detentor do
cargo  de  coveiro,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, nos termos do inciso XIII do art. 163 da Lei
complementar  n°6/1999,  por  inobservância  de  dever
funcional e assim infringir os incisos IX e XV do art1 148 da
Lei Complementar nº 6/1999.

ARTIGO  2º.  Arquivar  o  Processo  Administrativo
Disciplinar  nº  05/2020.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 17 de maio de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 276 DE 17 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Elisama  Rodrigues  do  Prado  Boncompani  do  cargo  de
Pajem.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de maio de
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2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 17 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 277 DE 17 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Sidney Jose Laguna Junior, do cargo de Motorista.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 17 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Julgamento
Julgamento

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0206/2024
A  empresa  recorrente  alega,  em  síntese,  que  os

equipamentos ofertados pelas empresas MG FLEX LTDA e
KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA não estão de acordo
com as especificações técnicas mínimas exigidas no edital.

Pois bem.
Após análise minuciosa das informações apresentadas

no  recurso  interposto  por  V.Sa.,  bem  como  a  confirmação
das  especificações  técnicas  das  marcas  mencionadas  no
site  oficial  da  fabricante,  verificou-se  que  as  marcas

apresentadas  pelas  empresas  MG  FLEX  LTDA  e  KDN
COMERCIO ATACADISTA LTDA não atendem aos requisitos
estabelecidos no edital.

A constatação de que as marcas oferecidas não estão
em  conformidade  com  as  especificações  exigidas  pelo
edital  implica  na  desclassificação  das  propostas  das
referidas empresas no item em tela, conforme previsto nos
termos do edital.

Diante dos fatos apresentados e corroborados pelas
evidências disponíveis, deferimos o recurso administrativo
apresentado,  procedendo à  desclassificação  das  propostas
das  empresas  MG  FLEX  LTDA  e  KDN  COMERCIO
ATACADISTA LTDA no item em tela por não atenderem às
exigências editalícias.

É a decisão.
Brodowski/SP, 17 de maio de 2024. Lidiane Aparecida

de  Almeida  –  Pregoeira.  Márcio  Leandro  Honorato  –
Pregoeiro.

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0191/2024
A empresa recorrente alega, em síntese, que o houve

desequilíbrio ilegal das condições de disputa do item 60.
Pois bem.
Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  a  legislação

brasileira de licitações, em particular a Lei nº 14.133, de
2021, não proíbe a participação de empresas distintas que
possuam o cadastro do CNPJ no mesmo endereço. A mera
participação de tais empresas em uma mesma licitação não
constitui, por si só, uma fraude.

Conforme disposto no ordenamento jurídico brasileiro,
a ocorrência de empresas com CNPJ no mesmo endereço
pode  ser  considerada  um  indício  de  fraude,  mas  não
configura  uma  evidência  concreta.  Não  há  vedação
expressa na legislação vigente que restrinja a participação
de  empresas  em  tais  circunstâncias.  É  fundamental
observar  que  fraudes  em  processos  licitatórios  podem
ocorrer  através  de  diversos  mecanismos,  inclusive
mediante  conluio  entre  empresas  diferentes,  com  o
objetivo  de  obter  vantagens  ilícitas  e  prejudicar  a
concorrência.

Diante  do  exposto,  e  com  base  no  princípio  da
segurança  jurídica  e  da  transparência  dos  processos
licitatórios,  decidimos  não  desclassificar  automaticamente
as  empresas  com  CNPJ  no  mesmo  endereço,  pois  tal
medida  não  encontra  respaldo  legal.  No  entanto,  para
garantir a lisura e a integridade do certame, e considerando
os indícios apresentados, decidimos por bem fracassar o
referido item, com o intuito de realizar uma nova licitação
exclusivamente para este item.

Esta decisão visa assegurar a igualdade de condições
para todos os concorrentes e preservar a confiança pública
no processo licitatório.

É a decisão.
Brodowski/SP, 17 de maio de 2024. Lidiane Aparecida

de  Almeida  –  Pregoeira.  Márcio  Leandro  Honorato  –
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Pregoeiro.
JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0191/2024
A empresa recorrente alega, em síntese, que o item

ofertado  pela  empresa  MAX  3  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA não está de acordo com as
características exigidas no edital.

Pois bem.
Após análise minuciosa das informações apresentadas

no  recurso  interposto  por  V.Sa.,  bem  como  a  confirmação
das características exigidas da marca mencionada no site
oficial da fabricante, verificou-se que a marca apresentada
pela  empresa  MAX  3  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
ALIMENTICIOS  LTDA  não  atende  aos  requisitos
estabelecidos  no  edital.

A constatação de que a marca oferecida não está em
conformidade  com  as  especificações  exigidas  pelo  edital
implica  na  desclassificação  da  proposta  da  referida
empresa no item em tela, conforme previsto nos termos do
edital.

Diante dos fatos apresentados e corroborados pelas
evidências disponíveis, deferimos o recurso administrativo
apresentado, procedendo à desclassificação da proposta da
empresa  MAX  3  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA no item em tela por não atender às
exigências editalícias.

É a decisão.
Brodowski/SP, 17 de maio de 2024. Lidiane Aparecida

de  Almeida  –  Pregoeira.  Márcio  Leandro  Honorato  –
Pregoeiro.

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0193/2024
A empresa recorrente alega, em síntese, a ausência de

estimativa de valores e informações.
Pois bem.
A não divulgação dos preços orçados está em plena

conformidade com o disposto no art. 24, da Lei nº 14.133,
de  2021,  e  no  art.  12,  §  3º,  da  Instrução  Normativa
Seges/ME  nº  73,  de  2022.  Esses  dispositivos  legais
estabelecem  que  os  preços  de  referência  podem  ser
mantidos em sigilo  até a  conclusão do certame,  com o
intuito de garantir a competitividade e isonomia entre os
participantes.

Ademais,  observamos  que  a  fundamentação
apresentada pela recorrente baseia-se na Lei  Federal  nº
8.666/93, a qual foi revogada pela Lei nº 14.133/2021, que
atualmente rege as contratações públicas e institui novas
diretrizes para os processos licitatórios.

No tocante  a  ausência  de  informações,  destacamos
que qualquer questionamento ou pedido de esclarecimento
acerca das informações necessárias para a elaboração da
proposta deveria ter sido realizado no momento oportuno,
isto  é,  através  de  impugnação  ao  edital  ou  pedido  de
esclarecimento,  conforme  estabelecido  nos  prazos

regulamentares.  A  recorrente,  na  condição  de  atual
fornecedora do Município, possui pleno conhecimento das
condições  e  especificações  do  objeto  licitado  e,  portanto,
teve  ampla  opor tun idade  para  fo rmular  ta i s
quest ionamentos  previamente.

Ressaltamos que a matéria levantada acima recurso
não  é  passível  de  apreciação  nesta  fase  do  processo,
conforme disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

Diante  do  exposto,  restou  prejudicado  o  pedido
formulado  pela  recorrente,  razão  pela  qual  indefiro  o
recurso  apresentado,  mantendo  o  resultado  do  certame.

É a decisão.
Brodowski/SP, 17 de maio de 2024. Lidiane Aparecida

de  Almeida  –  Pregoeira.  Márcio  Leandro  Honorato  –
Pregoeiro.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE DESISTÊNCIA E CONVOCAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de
Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste, comunicar a DESISTÊNCIA do(a) candidato(a), Tatiele
Novais Silva, classificado(a) e convocado(a) para o cargo de
Professor  Educação  Básica  II  20  Hs.  Disciplina  Inglês,
classificado(a)  em  6º  lugar,  por  ter  desistido  oficialmente
da  vaga  ou  não  ter  comparecido  dentro  do  prazo
estipulado, e CONVOCA O(A) Sr(a)., LARISSA CUNHA ADAMI,
classificado(a) em 7º lugar, através do Concurso Público nº
01/2022, para o cargo de Professor Educação Básica II 20
HS.  Disciplina  Inglês,  a  comparecer  nesta  Prefeitura  no
endereço acima citado, no prazo de 03 (três) dias a contar
da publicação deste.

O não comparecimento no prazo estipulado, entenderá
na desistência da vaga.

Brodowski / S.P., 16 de maio de 2024.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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